
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n° 69 /2021 PMC/SEPLAN/DCONV
Congonhas, 03 de agosto de 2021

,

À Câmara Muniéipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Colaboração

Associação Comunitária Vida Nova, para ciência.

N° 01/2021 da

, Congonhas, 03 de agosto de 2021.

7QJl1a. ~
Paula Rossi'
PREFEITURA DE CONGONHAS
Secretaria de Planejamento
Diretoria de Convênios - DCONV

.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2021

PARCERIA QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNiCíPIO

DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA VIDA NOVA.

o MUNiCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nO.16.752.446/0001-02,com

sede na praça Presidente Kubitschek, 135, bairro Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNicíPIO, neste ato representado por seu Prefeito,

Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RGnOM-l.652.882 e no CPFnO314.756.986-15
, -

e pela Secretária Municipal de De'senvolvimento e Assistência Social, Libertad

Lamarque Guerra Souza, inscrita no RGnOMG 3.182.358e no CPFn° 475.855.106-59

e a ASSOCIAÇÃO VIDA NOVA, inscrita no CNPJ sob o nO.03.794.951/0001-78,com

sede na Avenida Governador Bias Fortes, 284, Bairro Lamartine, Congonhas/MG,

neste ato representada por sua Presidente, Marinete Castro Monteiro, inscrita no

CPFnO796.869.906-15,doravante denominada OSC, resolvem celebrar este TERMO

DE COLABORAÇÃO, com fundamento na Lei Federal nO.13.019,de 31 de julho de
, .

2.014, alterada pela Lei n°. 13.204de 14 de dezembro de 2015 e disposições do

Decreto Municipal 6.731, de 16 de outubro de 2018, mediante ascláusulas e

condições abaixo descritas.

Processo Administrativo nO5386/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

].] - O presente termo de parceria tem por objeto a cooperação entre as partes

para a efetivação do acolhimento de um grupo heterogêneo de até 20 (vinte)

pessoas adultas, sendo até ] 5 homens e até 5 mulheres em situação de rua e/ou

em trãnsito, sem condições de autossustento, em duas casas separadas, mediante

o encaminhamento de documento assinado por técnico responsável da

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social - SEDAS,quando identificada

demanda pela equipe de abordagem social do CREAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO'GESTOR

2.1 Nos termos da Portaria Municipal nOPMC/S]O, de 07 de julho de 2021. o

MUNicíPIO nomeia como Gestora da presente parceria a servidora Júlia Adriana

Avelar Silva.

2.2 São obrigações do Gestor

verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria

celebrada com a Administração Pública Municipal;

11acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

111 formalizar ao seu s~perior hierárquico a existêncici de fatos que comprometam

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências a serem

adotadas para saná-Ias;

IVemítir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e

avaliação;

VI disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades

de monitoramento e avaliação, quando couber.

2.3 O parecer técnico deverá, obrigatoriamente, mencionar:

os resultados alcançados e seus benefícios;

11os impactos econômicos ou sociais;

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS .MG. CEP 36415-000. TEL: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240. ~.ooogonhas.mg.goy.bt



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

111 O grau de satisfação do público-alvo;

IVa possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

2.4 Caberá ao gestor, nos termos dos Artigo 32 do Decreto Municipal 6731.de

16/10/18, a emissão, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do

encerramento de cada bimestre, de Relatório Técnico de Monitoramento e

Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará, seem conformidade.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem

prejuízode outroselementos, deverá conter:

1- descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

11- análisedas atividades realizadas,do cumprimento dasmetase do impacto

do beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período,

com base nosindicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

111- informação de irregularidadesapuradas, providências a seremtomadas,

prazo para solução e data de retorno para verificação do pleno

atendimento.

IV- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei

13.019/2014.
2.4.2 Na hipótes'e de o relatório técnico, de monitoramento e avaliação

evidenciar irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos

recursos da parceria, atrasos na execução das ações e metas,

descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações

pactuadas, o gestorda parceria a notificará para, no prazo de até 15(quinze)

dias corridos,para:

I - sanar a irregularidade;

11- cumprir a obrigação;

111- apresentar. justificativa para a impossibilidade de saneamento da

irregularidade ou cumprimento da obrigação.
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2.4.3 O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado

pela comissão de monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias

corridosa contar do seu recebimento.

2.4.4 Após a homologação, o relatório técnico de monitoramento e

avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processoadministrativo:

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a

prestação de contas parciais, levando em consideração o conteúdo do(s)

relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a conformidade do

cumprimento do objeto e osresultadosalcançados durante a execução do termo

de colaboração.
2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado

pelo gestor, levará em consideração a execução física e os relatórios de

cumprimento do objeto apresentados pela OSC.

2.5.2 Consistiráem item do parecer técnico sobre as prestações de contas

o resultado da pesquisa de satisfação com os beneficiários ou justificativa

para sua inexecução, nostermos do Artigo 58da Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

3.1 - O MUNiCíPIOnomeia como membros da Comissão de Monitoramento e

Avaliação os servidores Aline Roberta Santos Oliveira, Márcia Ramos de

Magalhães e Reginaldo Robson do Nascimento. também em consonância à

PortariaPMC/51O,de 07de julho de 2021.

3.2 - Estetermo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes

procedimentos:
a)Cumprimento das metas e métodos de execução do plano de trabalho:

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c) análise dos aspectos logisticos.
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3.3 - A comissãode monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente. com o

intuito de proceder à avaliação da execução da parceria e à análise e.
homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissãode monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento

técnico de especialista que não seja membro do colegiado para subsidiarseus

trabalhos. -

3.5 - O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursosde

fundo serão realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser

constituida pelo conselho gestor.quando for o caso.

3.6 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que

deverão ser circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à
OSC para conhecimento. esclarecimento e eventuais providências. cuja

execução poderá ensejara revisãodo documento.
'.

3.7 - Nas parcerias com vigência superiora 1 (um) ano. a Administração Pública.

por meio do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação.

realizará. sempre que possivel. pesquisa de satisfação com os beneficiários do

plano de trabalho e utilizaráosresultadoscomo subsidiona avaliação da parceria

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados. bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.8 - Estaparceria também será monitorada e avaliada mediante os seguintes

procedimentos:

a)Realização de reuniões e visitas mensais da coordenação técnica de

monitoramento e avaliação com a executora do serviço.

b) Proposição de' estudo de casos em conjunto pela Equipe Técnica de

Acompanhamento de Alta Complexidade com a executora. principalmente

aqueles com maior dificuldade de adesão à proposta de trabalho.
c)Articulação com osSistemasde Garantia de Direitos.

3.9 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os

meiosde verificação. a saber:
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Indicadores

Mensurar,todos os meses:

1. Total de casos em

acompanhamento;
2. Total de atendimentosrealizados;
3. Novosusuáriosacolhidosno mês de

referência;

4. N° de Homens;

5. N°de Mulheres;
6. Pessoas cuja situação de violência

esteja associada ao uso de
"

substânciaspsicoativas
7. Pessoas cuja situaçâo de violência

esteja associada á violência

doméstica
8. Pessoas cuja situação de violência

estejaassociadaao rompimentototal

de vínculos familiares.

9. EncaminhamentosRealizados;

10. EncaminhamentosRecebidos;
11.N° de Desligamentos.

Meios de verificação

1. Encaminhar planilha em Excel para a

Secretaria de Desenvolvimento e

Assistência Social, todos os meses,

até o 5° dia útil;
2. Relatóriodo Técnico de Referênciada

entidade apresentando as ações de

acompanhamento que envolveram a

referência e contrarreferênciada rede
pública e privada de serviços 'do

municipio,todososmeses,até o 5°dia

útil;
3. Mensuração da satisfação dos

usuários (com instrumentais próprios

das entidades) das atividades
ofertadas, sempre que um usuário for

'desligado;
4. Relatóriofinal das atividadesquandoo

termo de colaboraçãofor finalizado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNicíPIO

4.1 São obrigações do Município:

I - Fornecer os recursos para a execução do objeto;,

11- Transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso.-
do PLANO DETRABALHO, para a conta bancária específica da OSC em instituição

financeira pública (Banco do Brasil ou.Caixa Econômica Federal);

111- Acompanhar, supervisionar e avaliar periódica e sistematicamente as ações

desenvolvidas na instituição;
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IV - Emitir Relatório (s) Técnico (s) de Mo.nitoramento e Avaliação da parceria

durante a vigência do objeto;

V - Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

VI - Elaborarelucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC.

a fim de atender aos princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade,

publicidade. eficiência. economicidade. conforme Art. 48da LeiComplementar nO

101/00 (Responsabilidade Fiscal)e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(Art.59 da LeinO13.019/14);

VII - Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas

necessárias à exigência. da restituição dos recursos transferidos, constatada

inadimplência em prestar contas ou execução em desacordo;

VIII- Publicar o extrato deste instrumento no sítioeletrônico do município. conforme

Artigos 10 e 38 da LeinO13.019/14;

IX- Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA OSC

5.2- São obrigações 9a OSC
I Responsabilizar-sepela execução do Planode Trabalho;

11 Estarlegalmente constituída;
111Manter durante toda a execução dos serviços um coordenador técnico,

relativamente à área de atuação da Parceria;

IV Oferecer instalações físicas em condições de habitabilidade,. higiene.

salubridade e segurança;
V Possuirlicença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária local;

VI Observar os direitos e garantias dos abrigados, inclusive o respeito à

liberdade de credo;
VII Preservar a identidade e a privacidade dos abrigados. assegurando

ambiente de respeito e dignidade;

VIII Comunicar à autoridade sanitária local toda ocorrência de doenças

de notificação compulsória,
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IX Organizar e manter atualizados e com fácil acesso, documentos que

facilitem a fiscalização, avaliação e controle social;

X Aplicar os recursos repassados pelo MUNiCíPIOexclusivamente no objeto

constante na Cláusula Primeira.

XI Responsabilizar-sepelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursosrecebidos, inclusive no que diz respeito às despesasde custeio, de

investimento e de pessoal,conforme o caso.

XII Prestarinformações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que

necessáriosao acompanhamento e controle da execução do objeto.

XIII Permitirlivre acesso do gestor, do responsável pelo Controle Interno,

dos membros da Comissãode Monitoramento e Avaliação do MUNiCíPIO,e

de auditores e fiscaisdo Tribunalde Contas aos processos,aos documentos

e às informações referentes a este instrumento, nas instalações da OSC.

XIV Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da

instituição e ao adimplemento deste termo de parceria, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária do MUNiCíPIO a inadimplência da OSC pelos

respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou

os danos decorrentes de restrição à sua execução.

XVPrestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a

contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários,

gerenciamento e coordenação dos trabalhos, se for o caso, ficando

proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou

não;
XVI Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso,atraso não

justificado no cumprimento das etapas, práticas atentatórias aos principios

fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos

praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública.

XVII Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada,

na forma da legislação aplicável, mediante procedimento de fiscalização th'
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da Administração Pública Municipal. sob pena de suspensão da

transferência.

XVIII Efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do

presente termo em conta bancária. específica em instituição financeira

pública (Banco do Brasilou Caixa Econômica Federal).

XIX Não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como

condição para a execução do presente objeto.

XXManter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não

utilizodos.

XXI Comprovar mensalmente e de forma integral ao final deste termo de

parceria todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal.

XXII Manter-se adimplente com o MUNiCíPIOno que tange à prestação de

contas de exercícios anteriores, assimcomo manter a sua regularidade fiscal

perante os órgãos da Administração Municipal. Estadual e Federal.

XXIII Efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade às

Normas Brasileirasde Contabilidade.

XXIV Enviarao MUNiCíPIOcópia dos documentos quando houver alteração

da diretoria ou do estatuto.

XXV Divulgar esta parceria em seu sftio na internet. caso mantenha, e ern

locais visfveisde suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com as seguintes

informações:

a) data da assinatura;

b) identificação do instrumento:

c) identificação do órgão MUNiCíPIO;

d) nome dato) OSC;

e) nO.do CNPJ dato) OSC:

f) descrição do objeto da parceria;

g) valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

h) situação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

.~-=:::::::a:a:a~:;:,.,."._..~~_Ltr



c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas- CNDT;

e) Certidão Negativa M~nicipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

i} quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da

parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho. as funções

que seus integrantes desenipe~ham e a remuneração prevista para o

respectivo exercícío.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME JURíDICO DE PESSOAL

6.1 - Não se estabeleceró nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de

qualquer espécíe. entre o MUNiCíPIOe a equipe que. a OSC contratar para a

execução do projeto ou atividade constante deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REPASSE

7.1 - Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria o

MUNiCíPIOtransferiró à OSC,de acordo com o Cronograma de Desembolso do

Plano de Trabalho, o valor de até R$299.995,16(duzentos e noventa e nove mil,

novecentos e noventa e cinco reaise dezesseiscentavos).

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DAS PARCELAS

8.1 - A OSCdeveró, para recebimento de cada. parcela, manter em dia a sua

regularidade fiscal (conforme certidões abaixo especificadas):

I - certidões negativas ou positivascom efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de DébitosRelativosaosTributosFederaise à Dívida

Ativa da União;

b) Certidão Negativa de DébitosEstadualou declaração de que a OSCnão possui
. .-

inscrição estadual;

~
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11-a OSCdeverá apresentar a prestação de contas parciais, relativas às parcelas

anteriores.

8.2 - Quando as certidões, de que trata o inciso não estiverem disponíveis

eletronicamente, a OSCserá notificada para regularizar a situação e apresentar a

respectiva certidão para liberação da parcela prevista no Cronograma de

Desembolso.

8.3 - A análise da prestação de contas de que trata o inciso 11não compromete a

liberação das parcelas de recursos subsequentes.

8.4 - O atraso na conclusão da análise da prestação de contas de que trata o

inciso 11não compromete a liberação das parcelas de recursos subsequentes.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - Os recursos financeiros do MUNiCíPIOa serem repassados à OSC correrão à

conta da seguinte classificação orç,amentária:

Órgão: 13. Unidade: 01. Função: 08. Subfunção: 122. Programa: 0027. Atividade:

0.071- Parcerias com Entidades - SEDAS.3.3.50.41- Contribuições. Fonte: 00.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

10.1 - Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC, em instituição

financeira pública - Banco do Brasilou Caixa Econômica Federal, especifica para

o objeto e isenta de tarifa bancária.

10.2 - Os recursos. enquanto não empregados na sua finalidade, serão

obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro.

10.3 - Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria. estando sujeitos às

mesmas condiçôes de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

10.4- Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao

fornecedor (DOC. TED) - transferência eletrônica sujeita à identificação do

beneficiário - pessoa física ou juridica. inclusive dos empregados, vedado o uso de

oheqoe, 00'0 ,aqoe ao qoa"qo", pagameota,. ~ tI' ~
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUiÇÃO DOS RECURSOS

11.1 - A OSC se compromete a restituir o valor repassado, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juroslegais na forma

da legislação aplicável para o MUNicíPIO (conta corrente da prefeitura de

Congonhas de nO,6846-2na agência 1793-0do Banco do Brasil),nos seguintes

casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente

instrumento,ainda que em caráter de emergência.

11.2- No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado

financeiro referente ao período compreendido entre a liberação do recursoe sua

utilização. quando não for comprovado o seuemprego na consecução do objeto.

ainda que não tenha sido feita aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

12.1A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil

deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o

andamento ou concluir que o seuobjeto foi executado conforme pactuado. com

a descrição pormenorizada das atividades realizadase a comprovação do

alcance das metas e dos resultados esperados. até o período de que trata a

prestação de contas.
12.2Serão glosados valores relacionados a metas e resultàdosdescumpridos sem

justificativa suficiente.

12.3Osdados financeirosserãoanalisadoscom o intuito de estabelecer o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada. a sua conformidade e o

cumprimento das normaspertinentes.
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12.4A análiseda prestação de contas do termo de parceria ocorrerá mediante a

apresentação dos documentos previstosno plano de trabalho. além dos seguintes

relatórios:

- relatório de execução do objeto. elaborado pela organização da

sociedade civil. contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados

alcançados;

11 - relatório de execução tinanceira do termo de fomento. com a descrição

das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a

execução do objeto. na hipótese de descumprimento de metas e resultados

estabelecidos no plano de trabalho.

OBS.:A prestação de contas financeira seráanalisada por um analista da Diretoria

de Convênios da Secretaria de Planejamento - SEPLAN.

12.4.1A administração pública. por meio da Diretoria de Convênios. deverá

considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados

internamente. quando houver:
I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a

execução da parceria;
11_relatório técnico de monitoramento e avaliação. elaborado pelo gestor e

homologado pela comissãode monitoramento e avaliação designada. sobre

a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

12.4.2 O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas

da parceria celebrada.
12.4.3 No caso de prestação de contas única/final. o gestor emitirá parecer

técnico conclusivo para finsde avaliação do cumprimento do objeto.

12.5 Sea duração da parceria exceder a um ano. a organização da sociedade

civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício. para finsde

mooitmomeo'o do comprimeo'o da, me'a. do obje'o, ~j l/JUf 'Y
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12.6 Objetivando a avaliação sobre a eficácia e efetividade das ações em

execução ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este

artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:

I - os resultados já alcançados e seusbenefícios;

11 - os impactos econõmicos ou sociais;

111 - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

12.7A prestação de contas do recurso repassado à OSCocorrerá de forma parcial.

denominada "prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de

cada parcela.

12.7.1 A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos

recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, hipótese em que a terceira

parcela ficará condicionada à apresentação da prestação de contas parcial

referente à primeira parcela liberada e assimsucessivamente.

12.8A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos

seguintes documentos:

- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de

prestações de contas, constando o nO.do termo e a identificação da parcela (e

se é prestação de contas do total da parcela ou de parte);

11 - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de

contas já apresentada, deverá, ainda, fazer documento informando o n°. do oficio

do técnico analista de prestações de contas correspondente;

111 - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia

autenticada por servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova

certidão somente se a apresentada anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos TributosFederais e à Divida

Ativa da União:

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

d) Certidão Negativa Municipal;
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IV - Relatório.de Execução da Objeta, assinada pela seu representante legal. que

canterá:

a) as ações desenvalvidas para a cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a

prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com

as resultados alcançados;
c) dacumentas de comprovação do cumprimento do objeto e realização das

ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros,

conforme o caso, devendo. o eventual cumprimento parcial ser devidamente

justificado;

V - Relatório de Atendimento;

VI - Relatório de Execução Físico-financeira;

VII - Execução da Receita e Despesa;

VIII - Relação de Pagamentos efetuados;

IX - Conciliação Bancária;

X - Relação de Bens (quando for o caso).

XI - 3 (três) arçamentos para seleção .do menor preço na aquisição dos materiais

e contratação dos serviços, quando for o caso. Deverão ser observadas as

seguintes orientaçõés:

• a entidade deverá adquirir o.sprodutos e/ou cantratar os serviços pelo menor

preço de cada item, ou seja, se os produ tas/serviços forem

adquiridos/cantratados mediante a menor praposta global. será cobrada a

diferença de valores de cada item, se houver;

• na cotação não deverá constar marcas;

• a entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do

produto/serviço e a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que a
devolverão carimbado e assinado. No orçamento fornecido por pessoa física

. . ..
deverá constar o nOdo documento de identidade e do CPF;

• cotações feitas por internet serão aceitas apenas na caso da impossibilidade

de farnecimenta par outras empresas. camprovada nos orçamentas. Nesse

casa, é obrigatório constar o nome da empresa, não sendo aceitos orçalntos

de sitesde busca; . . ~~,oJ) ~»((!y
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• O cumprimento da exigência se dará apenas se forem apresentados no mínimo

3orçamentos válidos, ou seja, documentos em que constem os valores de cada

item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui

determinado(s) item(ns). Nessecaso, deverá ser devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do item;
• não serão aceitos orçamentos posteriormente à prestação de contas, situação

em que resultará na obrigação de devolução à conta do termo do valor total

utilizado na aquisição doIs) item(ns);

• se no Plano de Trabalho constar a prestação de serviço de profissionaisde nivel

técnico, a contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

XII - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de

execução do termo, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a

última movimentação;

XIII - recibos de depósito na conta específica;

XIV- recibo de depósito na conta 71009-3da agência 1044,banco 104- CEF, do

saldo remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o

depósito, a OSC deverá informar o número de seu CNPJ;

xv - relação do nome dos representantes da entidade: dire1oria, conselho fiscal.

etc., se houver alteração 'na relação apresentada previamente;

XVI- contrato ou outro instrumeto que for celebrado com os profissionais que

trabalharão no projeto. constando a inexistência de vínculo entre eles e o

MUNiCípIO, bem como de que este não se responsabiliza pelos encargos

patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XVII - na contratação dos profissionais, além dos orçamentos, deverão ser

apresentados diplomas;
XVIII - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou

Legislativo recebendo recursos do termo, conforme vedação constante do

inciso 11do Art. 45 da Lei 13.019{2014. alterada pela Lei 13.204{2015 (esta

declaração deverá ser encaminhada apenas na primeira prestação de

contas);

http://_www,oongonhalung.gov.br
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XIX_ na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do

respectivo registro contábil e patrimonial;
XX _declaração do representante legal sobre a regular quitação dos encargos e

direitos trabalhistas, quando a parceria ,envolver gastos com pessoal;

XXI- declaração do represente legal sobre a realização das despesas da parceria,

em conformidade aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, motivação e interesse público;

XXII _ fotografia do bem adquirido, produzido ou que tenha sido submetido a

manutenção, quando se aplicar;
XXIII _outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de

contas, a critério do servidor ou setor responsável.
12.8.1 Os documentos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente

preenchidos e assinados por quem os preencheu e pelo representante da

entidade.
12.8.2Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados a endereço

de e-mail determinado pela entidade.
12.9 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula

devem ser apresentados em via original (que será devolvida à entidade) e em

cópia legível. Não serão aceitas folhas fracionadas.
12.10 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em

ofícios deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de

contas.
12.11 As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais

deverá constar o n°. do termo, devendo seremitidos com clareza e sem rasuras,na

forma da legislação e em nome da OSC.
12.12 A análise de prestação de contas não impede que a administração pública

promova a instauração de tomada de contas especial antes do término da
..

parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. Nesse caso,

o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido

na parceria.
12.13 Autorizada a integração ao patrimônio da OSCdos bens remanescenteJi(ue

tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da ~iJ.!f
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execução deste termo, a entidade deverá enviar, junto à prestação de contas,
prova do registrocontábil e patrimonial do bem, se for o caso.

12.14A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inviabilizará a

prorrogação da parceria, sem prejuízo das sanções estabelecidas pela Lei
13.019/2014.

12.15A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNiCíPIOsob dois
aspectos, em especial:

- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e

atingimento das metas de execução do objeto, podendo o MUNiCíPIOvaler-sede

relatóriosou laudos de diligências, inspeções ou vistoriase também de informações

obtidas de pessoasbeneficiadas, bem como de autoridades públicas ou outras
entidades;

11 - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursosfinanceiros,
nos termos da legislação que rege a administração pública.

12.16Após a execução da última parcela, será apresentada a prestação de

contas do total dos recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final.

Deverão serapresentados os formulários: Relatóriode Execução Físico-financeira,

Execução da Receita e Despesa, Conciliação Bancária, o Relatório de

Cumprimento do Objeto, comprovante de recolhimento do saldo de recursos,se
houver, Relação de Bens,se houver.

12.16.1A prestação de contas final será apresentada ao MUNiCípIOaté 30

(trínta) dias após a data final da vigência deste termo, ou conclusão do

objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua denúncia ou
rescisão.

12.16.2A partir da data do recebimento da prestação de contas final. o

MUNICíPIO,com base no dispostonosparágrafos acima, terá o prazo máximo
de até 150(cento e cinquenta) dias para análise.

12.16.3O prazo para apreciar a prestação de contas final pOderá ser

prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.

12.16.4O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual

p'arregoçOo, 'em que", conlo, lenhom ,;do oP'ec;odo,,~ .. fÕ i£,.
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a) não impede que a OSCparticipe de outros chamamentos públicos e

celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou

vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a

ressarcirdanos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

12.16.5'Seo transcursodo prazoe de suaeventualprorrogaçãose der por culpa
exclusivada AdministraçãoPúblicaMunicipal,semque seconstatedolo da OSCou
de seusprepostos.não incidirão jurosde mora sobre os débitos eventualmente
apurados, no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a
manifestação conclusivapela AdministraçãoPúblicaMunicipal.sem prejuízoda
atualizaçãomonetáriapela UnidadeFiscaldo municípiode Congonhas.

12.17Estandoa prestação de contas em desconformidade com as normas deste

termo, será emitido oficio à entidade com prazo para saneamento das

irregularidades. A aprovação da prestação de contas será comunicada

formalmente à entidade no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

12.18Osdocumentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa

ordem. no próprio local em que forem contabilizados, à disposição do MUNiCíPIO

ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia

subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC utilizar

serviçosde contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada

nasdependências da asco
12.19 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da asc, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços

essenciaisà população, por ato próprio e independentemente de autorização

judicial. a fim de realizar ou manter a execução ,das metas ou atividades

pactuadas:
_ retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil

parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos

de usode tais bens;
11 - assumira responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto

no plano de trabalho, no caso de. paralisação, de modo a .evitar sua

descontinuidade, devendo serconsiderado na prestação de contas o que f01JJujf ~
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executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a

administração assumiu essasresponsabilidades.

12.20As situações previstas devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador

público.

CLÁUSULA"DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 _ Este instrumento tem vigência por 12 meses, a partir da data de sua

assinatura.
13.2- O MUNiCíPIO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso

na liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso

verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1- Fica vedado à OSC:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto

deste termo;
c) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

d) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior

ressarcimento;

e) deixar de aplicar os recursos;
f) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos

vinculados à parceria. salvo ,nashipóteses previstas em lei específica e na lei de

diretrizes orçamentárias;
g) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes ou após a vigência do

instrumento da parceria;

h) pagar despesas a título de taxa de administração;
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i) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos

ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da

Administração Pública Municipal na liberação de recursosfinanceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

15.1- O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento. ficando as partes responsáveispelas obrigações decorrentes

ao tempo de vigência.

15.2 - Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de

.qualquer das cláusulas pactuadas,. particularmente quando constatada pelo

MUNiCípIOa utilização dos recursosem desacordo com o Plano de Trabalho ou a

falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

15.3- Por ocasião da conclusão. denúncia. rescisão ou extinção da parceria. os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas

das aplicações financeiras realizadas. serão devolvidos à administração pública

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES

16.1- Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com

as normas da Lei 13.019/2014e legislação aplicável. a administração pública

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSCasseguintessanções:
I - advertência;

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera

de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superiora dois

r !£
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111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de

governo, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração

pública pelos prejuízosresultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso 11.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

17.1- Estetermo ou o Plano de Trabalti"opoderão seralterados, em comum acordo

entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser

feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, que será analisada pela

administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de aditamento.

17.2 - Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do

MUNiCíPIO, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1- O extrato do presente termo será publicado no sítioeletrônico do município,

de acordo com o disposto no art. 38 da Lei nO.13.019/2014.

18.2- O MUNiCíPIOe a OSCobrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo

com o disposto na Lei 13.019/2014e alteração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas

Gerais, para esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento que não
possam ser resolvidas administrativamente.

~r)
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO- CONGONHAS. MG - CEP 36415-000 - TEL: (31) 3731.1300. FAX: (31)3731.1240. www.congonhaS.mg.gov.bf

http://www.congonhaS.mg.gov.bf


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS -'

CLÁUSULA VIGÉSIMA.- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

E,por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas,

as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 29 de julho de 2021.

,..

..JCul ..J
~UDIO !J,:Yu.•

Prefeito de Congonhas

".

L1~W/ltR~UEGUERRA SOUZA
Secretária Municipal. SEDAS

Presidente da OSC

,',

, ,

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135~CENTRO- CONGONHAS - MG. CEP 36415-000. TEL.: (31)3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240-www.eongonhas.mg.gov.br

http://3731.1240-www.eongonhas.mg.gov.br


PLANO DE TRABALHO

TERMO DE COLABORAÇÃO 0112021

1- DADOS CADASTRAIS

ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02

ENDEREÇO:

Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

MUNICIPIO: UF: CEP:

Congonhas MG 36.415-000

NOME DO RESPONSAVEL: Cl: CPF:

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA M-I.652.882 314.756.986-15

CARGO:

Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS

ÓRGAO/ENTIDADE: CNPJ:

Associação Comunitária Vida Nova 03.794.951/0001-78

ENDEREÇO:

Avenida Governador Bias Fortes, 284, Bairro Lamartine

MUNICIPIO: UF: CEP: TELEFONE:

Congonhas MG 36.414.054 31 998031954

CONTA CORRENTE ESPECIFICA: BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

42.944-9 Brasil 1793-0 Congonhas

NOME DO RESPONSAVEL: CI:MG CPF:796.869.906-] 5

Marinete Castro Monteiro

ENDEREÇO:

Avenida Governador Bias Fortes, 284 A .
CARGO: TELEFONE: E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL: •

~
Presidente 31 99803 1954 associacaocomun itariavidanova@yahoo.com.br \

"v

mailto:tariavidanova@yahoo.com.br
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3 - mSTORICO DA OSC

ENTIDADE PREPONENTE:

A Associação Comunitária Vida Nova, fundada em 18de novembro de 1999, tem uma trajetória de trabalho voltada

para promoção do desenvolvimento humano, por meio de intermediações e práticas pautadas no acolhimento,

emancipação: "capacidade de gerar sua própria renda", prevenção, ressocialização, reintegração e de dependentes

de substâncias psicoativas, fortalecimento de vinculos familiares e comunitários, bem como estimular o

protagonismo infantojuvenil contribuindo na formação de novos atores socioambientais e soeioculturais.

Resumo: Missão: Promover o desenvolvimento humano, por meio de intermediaçõcs c práticas pautadas no

acolhimento, prevenção, emancipação: "capacidade de gerar sua própria renda", ressocialização. reintegração e

fortalecimento de vinculos familiares de dependentes dc substâncias psicoativas, bem como cstimular o

protagonismo juvenil contribuindo na formação de novos atores socioambientais.

4 - DESCRIÇAO DO PROJETO I ATIVIDADE

TITULO DO PROJETO PERIODO DE EXECUÇÃO:

Vida Nova Acolhe \2 meses

5 - IDENTIFICAÇAO DO OBJETO

O presente projeto tem como objeto central o acolhimento imediato e emergencial de um grupo

heterogêneo de 20 pessoas adultas, sendo 15 homens e 5 mulheres em situação de rua e/ou pessoas em

trânsito sem condições de auto sustento, em duas casas separadas, por meio de documento feito por técnico

responsável, quando identificada demanda pela equipe de abordagem social do CREAS, para o serviço de

acolhimento.

6 - LOCAL (ENDEREÇO) DE EXECUÇAO DO PROJETO I ATIVIDADE E INFRAESTRUTURA

DISPONÍVEL, SE NECESSÁRIA

Um imóvel alugado na Avenida Bias Fortes, 284, Bairro Lamartine, Municipio de Congonhas

Um imóvel alugado na Avenida Bias Fortes, 256, Bairro Lamartine, Municipio de Congonhas

7 - JUSTIFICATIVA PARA A EXECUÇAO DO PROJETO IATIVIDADE

A política Nacional para População em Situação de Rua, instituída pelo Decreto nO 7.053 de 23 de

dezembro de 2009 define este segmento como um grupo populacional heterogêneo, que possui em comum

a pobreza extrema, os vinculas familiares rompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia "

convencional regular, sendo utilizadas por essas pessoas os logradouros públicos e as áreas degradada~ 0
como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente. \, .'



3

A oferta de acolhimento institucional consiste em uma importante estratégia para saída das ruas,

objetivando a superação de tal situação, para o desenvolvimento e/ou fortalecimento dos vínculos

familiares e comunitários e para a retomada da autonomia por parte dos usuários e usuárias, visando ainda

promover a construção conjunta com o usuário do seu processo de saída das ruas, com dignidade e respeito

a sua vontade e nível de autonomia. Os Serviços de acolhimento institucional fazem parte da Proteção

Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social-SUAS. Os serviços de

proteção social especial de alta complexidade são aqueles que garantem proteção integral - moradia,

alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência

e, ou, em situação de ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, ou, comunitário.

A implantação dos serviços e as ações desenvolvidas precisa ser fundamentada na legislação pertinente:

Política Nacional para População em Situação de Rua (2009), Política Nacional de Assistência Social

(PNAS, 2004), Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB SUAS, 2012),

Nonna Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB RH, 2006) e a Tipiticação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais (2009). Trata-se de um olhar que busca romper com as práticas segregacionistas,

assistencialistas e higienistas.

Diante do perfil do público em situação de Rua, o objeto da parceria volta-se para a oferta de 20 vagas

para Abrigo Institucional para adultos, sendo 15 vagas masculinas e 5 vagas femininas em casas separadas,

sob a mesma coordenação, selecionadas por meio de abordagens sociais, com encaminhamento realizado

por equipe técnica de referência do CREAS (Centro de Referência em Assistência Social), com o objetivo

de facilitar o acesso a reintegração social e comunitária.

8 - DIAGN STICO DA REALIDADE

A proposta de trabalho visa contemplar as características e especificidades do público em situação de rua

do município de Congonhas. Considerando o perfil do público atendido, cujo levantamento se dá através

do Serviço de Abordagem Social e das contribuições dos profissionais que trabalham no segmento e

apresentam suas experiências, identifica-se que o público em situação de rua é majoritariamente composto

por homens, adultos, com vínculos familiares extremamente fragilizados ou rompidos, sem moradia

convencional e sem condição de auto sustento, Existe ainda uma minoria de mulheres, adultas, cujos

vínculos familiares e/ou comunitários encontram-se extremamente fragilizados ou rompidos e sem

condição de auto sustento.

O presente projeto propõe. traz em seu bojo, além do acolhimento Institucional uma proposta de ensino e
aprendizagemde atividades que trabalhemcom a auto estima, rodas de conversa,orientação psicológicae social,

para contribuir com o fortalecimentodos vinculas comunitáriose familiares,como tambémuma capacitaçãopara,

o trabalho do mesmo.
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9- P LICO-ALVO (direta e indiretamente)

Os Serviços de Acolhimento para adultos são ofertados para atendimento de pessoas adultas, sendo 15

homens e 05 mulheres, decorrentes de situação de rua e/ou migração com ausência de residência, vínculos

familiares e comunitários rompidos, que usam espaços públicos e áreas degradadas como moradia. sem

condição de auto sustento no Município de Congonhas.

Indiretamente: família e comunidade

lD-FORMA DE EXECUÇAO / METODOLOGIA DE TRABALHO (forma de execuçãodas atividadesou do

projeto).Descreverdetalhadamentecomoas atividadesserão desenvolvidascom o público-alvo

Para preservar a integridade fisica das pessoas em situação de rua, será disponibilizado dois imóveis

para o acolhimento, dentro das normas de acolhimento, em dois imóveis separados, dentro das normas

de acolhimento, com prazo de permanência dc, no máximo, 3 meses, podendo, de acordo com a

necessidade de cada caso, ser renovado por mais 3 meses.

Para promover o processo de saída das ruas, o desenvolvimento da autonomia do usuário e reduzir a

ocorrência do risco e agravamento e reincidência dos fatores que demandam a necessidade de acolhimento

se faz necessário:

• Acesso a Rede Socioassistencial e demais órgão do sistema de garantia de direitos;

• A construção de um plano de atendimento em conjunto com o usuário que contemple suas

demandas, através de entrevistas e atendimentos individuais;

• Envios de relatórios de encaminhamento, emissão de documentações necessárias para reinserção

na comunidade (carteira de trabalho, identidade, CPF, etc.), reuniões com atores da rede de

proteção e técnicos de referência dos equipamentos que compõem a rede;

• Apoio psicossocial e dinâmicas de grupo que contemplem as vivencias dos usuários.

Com vistas a incentivar a autonomia e independência do usuário, faz-se necessário, de acordo com as
I

demandas do usuário:

• Oficinas a respeito de autocuidado;

• Acesso à educação, encaminhamento para cursos profissionalizantes;

• Inserção no mercado de trabalho.
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1l-ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

OBJETIVO ATIVIDADE(S) RESULTADOS ESPERADOS

RESUMO

1. Preservar a integridade física Acolhimento do público-alvo Incentivar o desenvolvimento do

das Pessoas em Situação de Rua. em estrutura adequada, protagonismo e de capacidades

oferecimento de alimentação e para a realização das atividades

orientações sobre os cuidados de vida diária. Proporcionar

básicos de higiene e saúde. autonomia e autocuidado,

aumento da autoestima do

usuário.

2. Atuar com vistas ao Contato e atendimento de Redução da reincidência, ou

restabelecimento de vínculos familiares, proporcionar agravamento das violações dos

comunitários e Familiares. encontros e fortalecimento de direitos Socioassistenciais dos

vinculos conforme demanda de atendidos.

cada usuário.

3. Garantir o desenvolvimento Encaminhamentos para a rede Reduzir a ocorrência do rísco e

integral do assistido. Socioassistenciais que agravamento e reincidência dos

integram as políticas públicas fatores que demandam a

de saúde, educação, necessidade de acolhimentos

previdência, assistência social,

moradia, segurança, cultura,

esporte, lazer, trabalho e renda.

4. Favorecer o surgimento e Encaminhamento para cursos Inclusão dos acolhidos no

desenvolvimento de aptidões, de capacitação, vagas de mercado de trabalho para que

qualificação profissional para as emprego, educação de acordo tenham autonomia e reduzir a

pessoas cm situação de rua, com a demanda dos usuários. reincidência da situação de rua

capacidades e oportunidades

5. Incentivar a autonomia e Auxílio na emissão de Promoção do exercício da

independência do usuário certidões, documentos de cidadania de cada usuário,

identidade, CPF, Carteira de facilitando a inclusão na vida

trabalho, etc. conforme comunitária.

demanda dc cada usuário\J
v ..
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6. Acompanhamento social e Construir um plano de Aumento do grau de autonomia.
psicossocial dos usuários. atendimento em conjunto com

o usuário e que contemple as

suas demandas.

12- EQUIPE TECNICA (especificar os profissionais envolvidos na execução do projeto/atividade)

NOME FUNÇÃO FORMAÇÃO VINCULO HORAS/SEMANAIS
NO PROFISSIONAL (CLT/CONTRA TOIMEI) TRABALHADAS

PROJETO

A Contratar Coordenador Ensino Médio CLT 40 Horas
com experiência

em função

congênere.

A Contratar Assistente Superior em RPA 20 Horas
Social Serviço Social

A Contratar Psicólogo Superior em RPA 20 Horas
Psicologia

A Contratar Cuidador Ensino Médio CLT 12X36 Horas
A Contratar Cuidador Ensino Médio CLT 12X36 Horas
A Contratar Cuidador Ensino Médio CLT 12X36 Horas
A Contratar Cuidador Ensino Médio CLT 12X36 Horas
A Contratar Cuidador Ensino Médio CLT 12X36 Horas
A Contratar Cuidador Ensino Médio CLT 12X36 Horas
A Contratar Cozinheiro Ensino CLT 44 Horas

Fundamental

13-AVALlAÇAO DE RESULTADOS

OBJETIVOS / METAS (quantitativas INDICADORES MEIOS DE
e mensuráveis a serem atingidas) QUALITATIVOS E VERIFICAÇÃO

QUANTITATIVOS DE

RESULTADOS

I. Acolher até 20 pessoas adultas em Lista com os acolhidos em cada Preenchimento de um Plan~ D
silllação de Rua, sendo 15 homens e período. Individual de Atendimento; \

até 5 mulheres em casas separadas

~
'tiJÁt
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visando a reintegração comunitária para cada usuário e lista

e/ou familiar. contendo

2. Fortalecimento de vinculos familiares Número de contatos realizados com Preenchimento de um Plano

e comunitários dos usuários. familiares e pessoas de referência dos Individual de Atendimento

usuários para cada usuário e relatórios

apresentados.

3. Garantir o desenvolvimento Quantidade de encaminhamentos Preenchimento de um Plano

integral do assistido para a rede socioassistenciais que Individual de Atendimento

intcgram as políticas públicas de para cada usuário e relatórios

saúde, educação, previdência, apresentados.

assistência social, moradia,

segurança, cultura, esporte, lazer,

trabalho e renda realizados por

período.

4. Favorecer o surgimento e Número de encaminhamentos para Precnchimento de um Plano

desenvolvimento de aptidões, escolas, cursos profissionalizantes e Individual de Atendimento

qualificação profissional para as usuários empregados no periodo para para cada usuário e relatórios

pcssoas cm situação de rua,
vagas de emprego. apresentados.

capacidades e oportunidades

5. Incentivar a autonomia e Número de certidões, documentos Preenchimento de um Plano

independência do usuário de idcntidade, CPF, Carteira de Individual de Atendimento

trabalho, etc. emitidos no período para cada usuário e relatórios

apresentados.

6. Acompanhamento social e Número de acompanhamentos e Preenchimento de um Plano

psicossocial dos usuários. atendimentos individuais e grupais Individual de Atendimento

realizados por profissionais técnicos para cada usuário e relatórios

(Assistente social e psicólogo) apresentados.

114 _CONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META - ETAFA OU FASE)

t. RESUMO GERAL

MET ETAPA

A FASE

ti.~
_ c. 2

DESCRIÇÃO DAS

METAS E ETAPAS

Pessoal e encargos

Material de consumo

DURAÇÃO

INICIO TERMINO

Julho/2021 Junho/2022

Julhol202! Junho/2022

VALOR

R$212.135,16

R$12.000,OO
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3 Manutenção Ju1110/2021 JunI10/2022 RS69.860,OO

4 Material Permanente Ju1110/2021 Junho/2022 RS 0,00

5 Serviços de Terceiros Ju1110/2021 Junho/2022 RS6.000,OO

TOTAL DO PROJETO RS299.995,16

2. PESSOAL E ENCARGOS

META ETAPA FUNÇÃO SITUAÇAO QUANT. SALARIO VALOR ANUAL

FASE BRUTO LÍQUIDO

2.1 Coordenador CLT I RS2.000,OO RS24.000,OO

2.2 Psicólogo RPA I RS1.500,OO RSI8.000,00

2.3 Assistente Social RPA 1 RS1.500,OO RS18.000,OO

2.4 Cuidador CLT 6 RSl.IOO,OO R$79.200,OO

"..<:: 2.5 Cozinheiro CLT I RSI.IOO,OO R$13.200,00
Õ
u

'" 2.6 Encargos Sociais, xx xx xx RS49.533,96'">o Férias, 13°salário eZ
'"'" rescisões
>=
o 2.7 Programa Assistência xx xx xx RS10.201,20
Õ.~ Familiar (plano
"-

odontológico, plano de

saúde, auxílio bem estar

e seguro coletivo)

SUBTOTAL RS212.135,I6

3. MATERIAL DE CONSUMO

PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO DOS RECURSOS

META ETAPA DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUAN VALOR VALOR

FASE T. UNITÁRIO TOTAL

3.1 Higiene e Limpeza em geral NF 12 RS 500,00 RS6.000,OO
"..<:: 3.2 Combustivel/ Vale transporte NF 12 RS 500,00 RS6.000,OOÕ
u

'"'">o
Z
'"'">=
o
Õ
'õ' , )~
"- SUBTOTAL RS12.000,OOI .

~D 1)'
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PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO DOS RECURSOS

META ETAPA DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUANT VALOR VALOR

FASE
UNITÁRIO TOTAL

4.1 Agua FAT 12 R$ 590,00 R$7.080,OO

4.2 Energia elétrica FAT 12 R$ 450,00 R$5.400,OO

"..<::
Õ 4.3 Telefone e internet FAT 12 R$ 90,00 R$1.080,OO

"os
os 4.4 Gás (GLP) NF 12 R$ 120,00 R$I.440,OO
>o
Z 4.5 Aluguel RECIBO 12 R$ 2.300,00 R$27.600,OO
os
'O;; 4.6 Alimentação NF 12 R$ 2.250,00 R$27.000,OO

o- 4.7 Torneira de pressão NF 2 R$50,00 R$100,OO
".~
c.. 4.8 Temporizador de chuveiro NF I R$)60,OO R$)60,OO

SUBTOTAL
R$69.860,OO

4. MANUTENÇÃO

PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO DOS RECURSOS

MET ETAPA DESCRiÇÃO DETALHADA UNID. QUANT. VALOR VALOR

A FASE
UNITÁRIO TOTAL

"..<::
Õ
"osos
>o
Z
os
'O;;
o
õ)
'õ'~c.. SUBTOTAL

5. MATERIAL PERMANENTE

PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO DOS RECURSOS

MET ETAPA DESCRIÇÃO DETALHADA UNID, QUAN. VALOR VALOR

A FASE
UNITÁRIO TOTAL

" 6.1 Contabilidade 01 12 R$ 500,00 R$6.000,OO

..<::
Õ
"osos
>o
Z
os
'O;;
o

r

~
"'õ' RS6.000,00 ~
~c..

~I~'b
(

6. SERViÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
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15 - PLANO DE APLlCAÇAO

PLANO DE APLlCAÇAO: MUNICIPI0

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orgão: 13. Unidade: OI. Função: VALOR INVESTIMENTO:

08. Subfunção: 122. Programa: 0027. Atividade: 0.071 - RS299.995,16

Parcerias com Entidades - SEDAS. 3.3.50.41 - Contribuições.

Fonte: 00.

PLANO DE APLICAÇÃO: OSC

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

RS 0,00

16 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - MUNICIPIO

METAlETAPA JUU2021 AG012021 SET/2021 OUT12021 NOV12021 DEZ/2021

R$75.193,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$74.933,79 R$ 0,00 R$ 0,00

JAN/2022 FEV/2022 MARI2022 ABR/2022 MA112022 JUN12022

R$74.933,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$74.933,79 R$ 0,00 R$ 0,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - OSC

META/ETAPA ,JUL/2021 AGO/2021 SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ADR/2022 MAt/2022 JUN12022 •
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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17 - DECLARAÇAO DA OSC

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órg.'1oou entidade da

Administração Pública Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação

consignada no orçamento do município, na forma deste Plano de Trabalho.

Congonhas,julho de 2021.

Proponente:
MARIN

18-APROVAÇAO DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS

O termo encontra guarida legal:

a) «(O Previsão legal: FI.09 e 22

b) ( '( ) Previsão orçamentária: F1.27

c) ( n Recursos financeiros: FI.27

d) ( ><J) Compatibilidade com a LDO: FI 26

e) ( ~) Compatibilidade com o PPA: F1.26

Congonhas,julho de 2021.

19 - APROVAÇAO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO (\Ó)

Controla or Geral

INDEFERIDO ( )

D DEFERIDO D INDEFERIDO

Congonhas, julho de 202! J20~ ~ ,i [ _

~(OANTÔ~UZA

Prefeito de Congonhas
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONIlAS

AVISO DE LICITAÇÃO _PREGÃO PRESEJ'\CIAL ~o PMCl04tJn021

Ohjeto: Registro de Preços para futura c eventual comrmaçào de empresa l.'Spccializnda em loc::u;~ode sistemo de S0l1oriLaç50. Iluminação. Canhão Skv
WaJkcr. Painéis UI.'Lcd. Projetores. Microfones, Geradores, Trio Elétrico. c Tr.msmiss:io d" Lives para atender a SC(';fl:taria :vJllnkipal de Cullura c ~ccrclari;
Municipal de CUlllunicaçiio. ('rilcrio: X1EI'\OR PREÇO. Rcccbiml.1110clt) crcdenciumcnhl c das propostas: ni<l: 12/0l('20:! I de 09:00 huras us 09:.10 hOnJs. Ahertura:
nia: 12/08n021 às 09:35 homs. Endereço: A..•.cnida Júlia Kubitschek, nO 230.1 °Pir;o. Centro em Congontt.'\s _ t\IG. M:J.iorcl; informaçõc'õ {\clo telefone: (031) 373 1_
1300 rum.li:;;: 1119, l' 37 c 1110, ou pelo :;;itl:www.congonha.~.l1lg.g:ov.br.l.elst..:nedeC;issiaDiasl.clll: _ Pregoeira.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIClplO DE CONGONHAS

REPUBLICAÇ..\O - PREG ..\O PMCJO:\O/2021 - PRC 6b/202l

COlllr.Hação de $CIViçosde cOllsuiloria espcciali:tóll.iaem conservação c recuperuçiio lia bioui\'en:iuaue e meio ambiente pard elaborar o Plano MWlicil'al
de Consl."rvllçào e Rccupernçilo da ),!fataAtlóintiea dl' Congonhas. bem eomo prestar asscssorin na fase inicial de implcmcntaçlio úo PI.lOoMunicipal de Lonscrvilçào l'
Recuperaçãu da ylala Allfm(ka UI.'Congonh;ls. A Pregocird do municipio de COlll;lll1has, nllml."..ldólpda Portaria n" P:-.1C/024512021. <!ltl'rada pela I'onaria n~
PMCl3X9'2021. tOnla público que em virtude do Pregão I'resellcial em epiBioJlc ler sido DESERTO (Ata 034), liea determinada SOVA DATA paTa TC:llizaç;iodo
certume: dia IMHt2021. com o credenciamento iniciando-se às 9h c t~rmino para 9h30 mino e realização díl etapa de lances às 9h35 mino Congonhas. 30107/1021.
J fclstellC de Cã::siu Dias l.cit~ - Prcgol'im

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE COLABORAÇÃO 1'" O112021QUE ENTRE SI CELEBRAM O ~IUI"ICipIO DE CO~GO~II;\S/MG E A ASSOCIAÇÃO COMt;MTÁRIA
vmA ~O\'i\

Participes: MU~IClpIO DE CONGONtlAS, inscrito no C:\,PJ sob o Jl~. 16.752.44(,"'0001-02. com :;;l'C:lena Praça Prcsidente Kubil>õdll'k, 135. Centro.
Ctlll~(Il1hllslMG. representado flUI'seu Prefeito, CLÁL:DlO ANTÓNIO DE SOL:ZA. Ilortadllr do RG n°. M-1.6S2.f1fl2 c du CPF n~. 314.756.986-15 c pela S'-'CTelãria
),!funicipal de Dloscn\'olvimcnto e Assistcnda Social. Libert:ld uunarquc Guerra SOU7.I1. inscrita no RG n" Mú 3.182.358 e no CPF n° 475.855.IOfl~59 e a
ASSOCIAÇÃO VIDA NOVA. inscrita no CNP! sob tl n". 03.794.95/i0001-78. com sed~' na Av.:nida Ciowmador Bias FOr1l:s, 2R~. Duirro Lamartine,
CongonhasIMG. representaua por su." Presidel1te, Mllrillcte Castro Monteiro, inscril.'1no CPF n" 79fi.8fí9.9011-15. Objelo: COOpcl"lu;,.iuelU!'Cas p;lnÇ~ p<lma elcb",'aç:io
do ucolliinwnto de um grupo hctcrogcneo de att 20 (vinle) pessoas adultas. SL"l1doatc 15 homens c atc 5 mulhero:s em situação de ma dou em tránsito. sem condiçõcs
de ílUlossuslenlo, em duas casas sepamdas. mcdiante ° encaminhamento dt: documcnlo assiníldo por téenieo rcsponsó.vd da SL"Crctaria dI,.'DL'Scnvol\'imclllo c
Assistêncill Social - SEOAS. quandu ilkl1lilicad:l dem;mda flelu equipe de aborda£cm social do CREAS. Valor: RS 199.995.16 (duzl.'Iltos c nOVL'11t.'1e nove mil.
novecentos e novenla e cinco reais c dl.'zcsse;s ('enlovos). DOlnçào Orçamcnlâriu: Órgão: 13. t:nid;ldc: OI. Função: OR. Subfunçiio: 122, Programn: 0027. Âliv,idadc:
0.07J - Pnn:erias com Entidadl's - SEDAS. 3.3.50.41 - Lonlribuiçõcs. Fome: 00. Vig:~nciu: 19/0712021 a 2K:07/2022. CLÁUDIO A.'.:TONJO DE SOUZA _ Prefeito
tle COrl£onhas. Marinclc Castro Monteiro - Presidente tia Associ<H,:àoVida ~o\'a.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICjPIO DE CONGONHAS

REQUI:RIMI:NTO I)f: L1CI:~Çi\ i\MIlII:~Ti\L

A Secretario Municipal d" Mdo Âmbic:ntc de Congonhas por meio do ~'lkleo de Inlcligcncia /\mbic:ntal (1'\IA) loma público qm' foi REQUERIDA a
Licença Ambi~'1llal idelltificada: Tipo da Licença: Licença Ambiental Simplilkada - LASiRAS • CUllslrutord Cm10n LTDA ME para:lS atividades de (F.()5-07.1)
R~'Ciclagcm ou regencr:Jçüo de nlllros rcsiduos ell1s:;;e2 (nào-perigosos) não I,.'sf'lcciflcados c (F-OI-OI~) Lcntml de recebimenlo, nrma;,:cnamcnto, triagem c'ou
lr;msborUo de slleala metálica, papd, papelão, pUslicns ou vidro para recidag:~'m. conlamin:ados com ok'Os. gmxas ou produtos qulmicos. exceto agrotoxicos •
Congonhasl1vlG - Processo SEMMA~:'IJIA ~o058120~1 - Classe 3.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL ~Ú~II;RO 2021/00031. WITAI. 0;\ ~OTIFICAÇ'\O m; i\nUAç'\O DI; 1~"Ri\ÇÕI:S OI: TRÁ~SITO

A DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, em confonniullde com as uisposiçÔl."s c çompct~ncia'S \"~1<Jbe1L'cidaspelu Lei Fedem! n". 9.503/97, creia
Re~oluçào do CO:"iTRAN n". 619/20111. apos esgolad"s as tenllltiv"s de eiênch\ por meio de notilicaçJo via rcmes.'ia postal. Nolifica atravl.'.s lio prcsl'Jlle Edital. os
proprictarios dos veiculos. abílixo rclacion.1do~, dílS respccli\l:lS 111fraçÕl.-sde Tral1...;ilo,eSlabeleeemlo pr:uo legalllc 30(lrinta) dias. a cantllr (li presente publicílç.io pam
a facullativa interposição da Defesa da Autuaçiio ou Solicitõlr íl ilr1icilção de P\"'llillidilUede Ad\ll'n~'nein Por Escrito, observado os tennrno dn Reso!uçno do C07'JTRAN
- Conselho ~acionllt de Tr.msilo. n". (,1912016. A Dclha da Autnaç:io por ventura interpostl1, 0\1 íl Solicilílçiio da aplíc:.tl,:,ioda Penalidade de AdVertência por Escrito.
dever,ia Sl1' \"'í1tttgues I'ESSOALMI:1\TE: na DIRETORIA DE TRÂNSITO. DTRA, r.Av. Julia Kubilschek. 230 _ Centro _Congonhas _ ~G _ CEP. 36415-000. ou

\\' W W • c o n g o n h li ~ • m I: . J: ti V , b I.
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